
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº            , DE 2026

(Da Sra. Heloísa Helena)

Requer  a  inclusão  de  convidada  na
Audiência  Pública  objeto  do
Requerimento  nº  65,  de  2026,  desta
Comissão,  para  acompanhamento  e
fiscalização  do  Piso  Nacional  da
Enfermagem.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, inciso III c/c art. 255, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão de Representante da seguinte

entidade no rol de convidados da Audiência Pública prevista no Requerimento nº 65, de

2026, para acompanhamento e fiscalização do Piso Nacional da Enfermagem:

- Associação Brasileira de Enfermagem.
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JUSTIFICAÇÃO

O  Requerimento  nº  65/2026,  desta  Comissão,  foi  aprovado  para  viabilizar

Audiência  Pública  com o objetivo  acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  do  Piso

Nacional da Enfermagem instituído pela Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 127/2022 determinou que compete

à União prestar assistência financeira complementar aos estados, municípios, Distrito

Federal  e  entidades  filantrópicas,  bem  como  aos  prestadores  de  serviços

contratualizados que atendam, no mínimo 60% de seus pacientes pelo Sistema Único de

Saúde  “para  o  cumprimento  dos  pisos  salariais  profissionais  nacionais  para  o

enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira”. 

Aqui  abrimos  um  parêntese  para  destacar  que  as(os)  profissionais  da

Enfermagem,  segundo  levantamento  recente  do  Instituto  de  Medicina  Social  da

Universidade do Estado do Rio de Janeiro (IMS/UERJ), representam a maior parcela da

força  de  trabalho  no  SUS,  atuando  diretamente  no  cuidado  aos  pacientes,  sendo

essenciais para a promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde. A presença

dessas(es)  trabalhadoras(es)  é  indispensável  em todos os  níveis  de atenção,  desde a

atenção básica até os serviços de alta complexidade.  Sempre oportuno salientar que,

segundo a Demografia da Enfermagem, a força de trabalho permanece majoritariamente

feminina, cerca de 85% do total. 

Em maio de 2023, foi sancionada a Lei nº 14.581 que abre ao Orçamento da

Seguridade Social da União em favor do Ministério da Saúde para crédito especial de

R$  7,3  bilhões,  garantindo  a  assistência  financeira  complementar  aos  estados,

municípios e Distrito Federal para esses profissionais. Na sequência, o Ministério da

Saúde publicou a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, com os critérios e

procedimentos.

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2026.

Deputada HELOÍSA HELENA

Rede/RJ
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